
o NO I IÁRIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANA ANO 11 NO 16

o Presidente do Tribunal de Contas do Paraná, Conselheiro Cândido Martins de Oliveira, quando adentrava ao
recinto do Salão Nobre da Faculdade Estadual de Filosofia, Ciênciase Letras de União da Vitória, acompanha
do do Diretor da Escola, Nelson Sicuro, para proferir palestra sobre "O Tribunal de Contas no Estado de
Direito Democnltico"

• FIGUEIREDO RECEBE COMISSAo DO XII CONGRESSO DOS TCs

• POSSE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO JUNTO AO TC

• LUTO NO TC DO PARANA

• ENCONTRO TC - VEREADORES

• CAPACITAÇAO INTERNA DE PESSOAL
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( • COMUNICADOS )
FIGUEIREDO RECEBE COMISSAo

DO XII CONGRESSO DOS TCs

O presidente do Tribunal de Contas do Paraná,
conselheiro Cândido Martins de Oliveira, está anun
ciando dois fatos de fundamental importância para a
vida futura das Cortes de Contas, a n (vel nacional :
em primeiro plano, longa audiência concedida esta
semana, pelo Presidente Figueiredo, no Palácio do
Planalto, a representantes dos Tribunais de Contas
do Brasil, durante a qual o Chefe da Nação demons·
trou vivo interesse sobre reivindicações que lhe fo
ram colocadas à consideração na oportunidade; em
seguida, a criação de comissão interna, no Ministério
da Justiça, com vistas à elaboração da Lei Orgânica
dos Tribunais de Contas, por iniciativa do ministro
Ibrahim Abi Ackel e que poderá estar com seus tra 
balhos concluídos já nos próximos 60 dias.

Cândido esteve em Brasflia, na audiência com o
Presidente Figueiredo, integrando comissão desiqna
da pelo Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil,
realizado em outubro do ano passado, em Foz do
Iguaçu, a cujo evento deveria estar presente o pró
prio Chefe da Nação, que cancelou a visita à última
hora, em função do episódio da votação pelo Con
gresso do decreto 2065 e que resultou, inclusive, na
decretação de estado de emergência, em Brasflia.

A comissão estava integrada pelo Ministro Mário
Pacini, presidente do Tribunal de Contas da União,
pelo conselheiro Cândido Martins de Oliveira, que
presidiu o Congresso de Foz do Iguaçu, pelo conse
lheiro José Wamberto, do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal e presidente do Centro de Coordenação
dos Tribunais de Contas do Brasil, pelo conselheiro
Wilmar Dallanhol, do Tribunal de Contas de Santa
Catarina e presidente da Associação dos Ministros,
Conselheiros e Auditores dos Tribunais de Contas do
Brasil. e pelo conselheiro Jorge Assunção, do Tribu
nal de Contas de Alagoas.

A comitiva fez a entrega, pessoalmente, ao pre
sidente Figueiredo das conclusões do Congresso dos
TCs, consubstanciada na Carta de Foz do Iguaçu,
através de otrcio no qual estão resumidas em quatro
(tens as mais importantes reivindicações dos integran ·
tes dos Tribunais de Contas do Pais, entre elas que
se estabelece, através da reforma constitucional ou
pelo estabelecimento de uma Lei Orgânica, uma cla
ra definição de competência, a nfvet nacional, possi
bilitando a essas Cortes o poder de julgar e não ape
nas apreciar as contas dos poderes públicos.

LEI ORGANICA DOS TCs SAI LOGO

No mesmo dia da audiência com Figueiredo, a
comissão foi recebida pelo ministro Ibrahim Abi
Ackel, também sensfvel às reivindicações dos TCs e
que na mesma hora assinou ato criando a comissão
interna, junto ao Ministro da Justiça, com a finali 
dade de estudar, em prazo extra oficial de 60 dias, as
bases para a elaboração da Lei Orgânica dos Trlbu
nais de Contas.

Segundo o presidente do TC paranaense, Cân
dido Martins de Oliveira, ta l diploma legal é de capl
tal importância para o trabalho desenvolvido pelos
Tribunais de Contas, hoje submetidos a legislações
especificas de cada unidade da Federação, muitas
vezes atrelados aos caprichos ou vontade de rnaiori
as polfticas de cada Estado, sujeitos aos caprichos e
investidas de insatisfeitos , desvirtuando a finalidade
maior dessas Cortes. Assim, há a necessidade até pre
mente de que os Tribunais de Contas tenham com
petência e poderes balisados, melhor explicitados e
com a profundidade que se faz necessária para que a
moralidade e a legalidade dos atos públicos sejam
preservados em toda sua plenitude, conclui o presi
dente do TC do Paraná, citando como melhor exem
pio pra se ating ir objetivos dessa ordem, a Lei Orgâ·
nica do Ministério Público, em tão boa hora ímplan
tada , recentemente, no Pais.

RODOLFO PURPUR I: o NOVO PROCURADOR GERAL

o NOTICIÁRIO CURITIBA, PR (16) 2, Abril 1984
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A POSSE DO PROCURADOR

Maior fiscalização das contas públicas. com fundamen
to na própria proposta de austeridad e apontada pelo Governo
José Richa. é a principal proposta do novo Procurador Geral
junto ao Tribunal de Contas. Rodolfo Purpur , que assumiu as
funçães em solenidade realizada no gabinete do presidente
dessa Corte, consel heiro Cândido Martins de Oliveira. no últi
mo dia 12 de abril. com a presença de conse lheiros, aud ito·

res, procuradores e do co rpo instrutivo.

o novo Procurador Geral já fo i presidente da Associa·
ção Comercial de Maringá e Reitor da Universidade Estadual
de MaringA. da qual é professor.

Ocupou , também, a Diretoria Administrativa e de Re
cursos Humanos do Banestado , até vir a ser nomeado Procu·
radar do Te . cargo que recebe u com o seguinte pronuncia
mento :

"Ao assumirmos hoje a Procuradoria Geral junto a este
Tribuna l trazemos da pane do Excelentfssimo Senhor Gover 
nador do Estado. Or. José Richa. a manifestação de respeito
a esta Egrégia Corte e o reoonhecimento de sua elevada impor
tância na f iscalízacão financeira e orçamentária do Estado.

Tanto mais, no momento eleva-se a sua importância
quando, o Governo prega ao povo e pratica no dia a dia de
sua administração aquilo que se convencionou denominar de
Governo transparente.

Necessita po is o Governo de um organismo que diga
ao povo desta transparência. Sei que este Tribunal o fará ,
com a independencia, competencia e dignidade que o seu
Presidente e os nobres Conselheiros tem lhe conferido.

Como resultado das últimas eleições, ocorreram rnudan
ças profundas na forma de governar e por conseqüência um
novo modelo de administração foi implantado.

O governo José Richa tem procurado resgatar o s com 
promissos de campanha imprimindo uma administração
democrática. de ampla part icipação, ao mesmo tempo dlnâ
mica e efieiênt e, toda e la envolv ida por um comportamento
de austeridade, cujo exemplo maior é ele próprio , o Governa·
dor.

Viemos a este Tribunal oom a incumbência de. como
Procurador Geral, dizer em todos os processos qu e. a auster i·

TRIBUNAL DE CONTAS DE LUTO: MORRE O
CONSELHEIRO JOSE ISFER

o Tribuna l de Contas do Paraná está de luto: após bre ·
ve enfermidade e quando já apresentava sinais de recuperação

dade não é apanágio palaciano . mas deverá se estender a to
dos os ní veis da administração pública do Paraná.

Sabemos. porém não é demais repet ir. que este Tribu
nal, pela trad ição de respeitabilidade e dignidade de seus
integrantes, farão fácil a nossa tarefa, e mais. podemos asse
gurar de que aqui se fará história, pela converqe nte co nsuma
ção de dois atos: O Tribunal julgará as contas; o Povo julgará
o 'Governo .

Ao finalizar queremos agradecer de público a S. Exa. o
Sr. Governador do Estado pela honrosa tarefa que a nós é
conferida;

Agradecer aos Exmos. Conselheiros e aos meus co legas
procuradores pela de licade za comque nos recebem .

Aos meus amigos por suas presenças neste ato. e a to 
dos . assegurar nosso empenho em não desapontar."

Em sessão plenária do Tribunal, no dia 24 de abril, o
con selheiro Cândido Martins de Oliveira saudou o novo Procu
rador Geral, que pela primeira vez participava dos trabalhos
da Corte , em nome dos co nselhe iros, auditores, diretores e
funcionários do Te, desejando ·lhe as boas vindas e manifes
tando a esperança de que "este Tribunal seja um prolonga
mento de seus trabalhos anteriores. o nde demonstrou capaci·
dade, descortfnio e grande espfrito pú blico" .

do mal que o acometeu, morreu. vhi ma de ataque cardíaco ,
no dia 18 de abril. o conselheir o José lsfer , um dos mais anti
gos integrantes da Corte de Contas, nomeado na primeira
gestão do eX-gDvernador Ney Braga. O ext into deixa viúva a
Sra. Nathália Isler e do is filhos: José Tarquinio e Nelson.

Quem era
Nascido a 28 de maio de 1916. em Curitiba . filho de

o NOTICIA Ria CURITI BA. PR (1 6) 3. Abril 1984
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Jorge Anto nio Isler e de Da Rosa Isler, o conselheiro José
Isler era Engenh~iro Civil, diplo mado pela Faculdade de En
genharia da Universidade do Paraná ; Ocupou o cargo de fun
cionário da Comissão de Estradas de Rodagem do 50 Bata '
Ihão de Engenharia, onde executou diversos estudos sobre
variant.. da estrada de Cur itiba a Ribeira e da estrada de Cu
ritiba a Jo inville, e também, efetuou cálculo de d imensiona
mento sobre obras correntes e pontes de madeira e conaeto
armado; D...mpenhou as funções de professor do Curso Pri·
mário no Colégio Brasil do Portão e ministrou au las de mate
mát ica. Inic iou sua profissão como Engenhe iro, no Departa
mento de Construção de Aeronáutica Civil, com sede em
Curitiba, efetuando serviços de conservação, topografio e ter
raplanagem nos aeroportos de Guarapuava, Cascave l e Porto
União ; Fundou e dirig iu a firma Aliança Construtora Ltda.,
com sede em União da Vitória. onde construiu inúmeras ca
sas, r..idências, ed if(c ios para bancos, grupos de casas para
operários, rede de abastecimento d'água co m ca ixas de até
300m3 e repr...s, depósitos para máquinas de Est rada de
Fer ro,serviçosdedrenagem e outros; Prestou serviços de En
genheiro no Departamento da Prefe itura de Cruz Machado;
Administrou a construção da Estação Rodoviária de Curit iba,
situada a Rua João Negrio; Exerceu o cargo de Diretor Presi
dente da Companhia Paranaense de Silos e Armazéns - CO,
PASA; Ocupou o cargo de Conselheiro do Conselho Consulti
vo da Rede Federal de Armazéns Gera is Ferroviário , com se
de no Rio de Janeiro, onde planejou uma organização racio
nal, administrativa e financeira. para que I Empresa pudesse
cumprir o seuobjet ivo. Dentro deste plano projetou uma uni
dade armazenadora tipo, atendendo â técnica moderna de ar·
mazenamento; Implantou uma rede de unidades armazenado
ras em Curitiba, Assa( , Maringá, Campo Mourão, Guarapuava,
Pato Branco e União da Vit6rio , cuja capacidade estática glo·
bal é superior a tr inta mil toneladas; Nomeado, em 1964 para
o cargo de Juiz Substituto do Tribunal de Contas em 1966,
assumiu o cargode Juiz do mesmo Tribunal; Exerceu o cargo
de Vice-Pr..ide nte do Tribu nal de Contas e no ano de 1982,
foi eleito Pr..idente da Corte de Con tas do Estado.

Homenagens
" Uma perda lamentável pora nosso Estado , pois José

Isfer foi um homem que semprese dedicou às causasdo Para
ná" , declarou na ocasião, o pr..idente do Tribunal de Contas,
conselheiro Când ido Mart ins de Ol iveira.

Na pr imeira sessão plenária, após o passamento de José
Ister, o conselheiro Leon idas Hey de Oliveira usou da pa lavra
para dizer da tristeza em não mais contar com a presença, na
oportunidade, "de nosso iminente colega José Isler , que duo
rante muitos anos honrou esta Casa . não 56 pelos votos que
aqui profer iu, como também pelas atitudes que sempre to
mou em defesa do Tribunal de Contas" , E propôs que se inse-

ENCONTRO TC· ·VEREADORE5

Em complemento aos Simpósiosde Orientação Munici·
pal , rea lizados em 1983, quando de forma didática O Tr íbu
nal de Contas procurou esclarecer a sistemática e o t raba lho
de sua atuação na fiscalização dos ato s do s ex ecutivos muni
cipais, esta Corte fará real izar neste ano, a partir de junho.
" Encont ros TG-Vereadores", já agora co m o propósito de exi
gir o cumprimento das leis que regem a apl icação d os recu r
sos públicos, dentro de pa râmet ros de legalidad e e mora lida
de,

Os encontros serão nas sedes das micro rreg iões, obede
cendo a seguinte programação e em datas que serão a inda de 
finidas:

PROGRAMA

08:35 _. ABERTURA
09:00 - A CÂMARA MUNICIPAL E O TRIBUNAL DE
CONTAS
1 . - Organ ização do Tribunal de Contas. Competências
2 · Controle Técnico da Administ ração

Conselheiro José Isfer

risse em ata dos tr aba lhos, o grande sentimento pela falta do
eminente colega.

Em nome dos aud itores fal ou Aloysio Biasi, associando·
se às man ifesta ções d e pesar , para d izer da tr isteza eda falta
que fará uma pessoa tão d Igna como Jo sé Isler, cuj<l lembran
ça haveremos de conservar, "por suas condições human (sticas.
que nos falam profundamente".

Também junto ao corpo funcional do TC, o passamen·
to de José Isfer fo i recebido com o impacto de uma perda ir
repa rável.

3 · - O Cont ro le Externo da Câmara Municipal

10:00 - A CÂMARA E AS FINANÇAS MUNICIPA IS
1 .. Orçamento : Apreciação pelo Legislat ivo. Execução
2 -- Controle da Execução Orçamentária
3 - Créd itos Adiciona is. Aprovação Legislat iva
4 - SubsIdio dos Vereadores e do Prefe ito. Fo rmal ização .

Alterações
5 -- Conta s da Câmara Munic ipal. Liberação de Recursos
6 · · Cont ro le Finance iro e Orçamentár io

14:00 - CÂMARA MUNICIPA L E JULGAMENTO DE CON·
TAS

1 - Parecer Prévio do Tribunal de Contas
2 - Análise de irregular idades e seu alcance
3 - Decisão Legislat iva sobre Con tas Municipais. Enca m inha·

menta Fina l.
4 - Com issões

15 :30 - CÂMARA MUNICIPAL E DISCIPLINA LEGAL
1 - Lei Orgânica dos Munic (pios
2 - Lei Federal na 4320/64
3 - Const ituição
4 - Proc esso Legislat ivo

o NOTICIARi a CURITI BA, PR (16) 4, Abr il 1984
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CURSO DE TREINAMENTO NO TC

Com tr ês semanas de duração, o Tribunal de Contas aca
ba de promover um Curso de Treinamento de Recurso s Hu
manos e Desenvolvimento Interpessoal, . destinado a funcio
nários dos serviços de recepção, protoco lo e cantina, ministra·
do pela ps icóloga Iara de Freitas Venier Caldeira e que te ve
por objetivo proporcionar aos participantes comportamentos
que propiciem um desempenho funcional adequado li natureza
do seu trabalho.

Ao encerramento do curso, momento de muita emoção.
com a entrega de cert if icados a: AtOlir Ozik, Oerci da Silva
Batista, Oivonsir Pinheiro Lemes, Elisete Nate l, João José Mi
randa, JO'1le de Melo Carneiro, Leon i da Piedade Franco As·
sunção, Maria Alice Franco, Maria de Fát ima Lemes, Marlene
Ribeiro, Terez inha Vaz, Vald ina de Araújo, Valdir José e Sil
va, Vânia Mara Neves.

Divonsir Pinheiro, representando o grupo, assim se ex
pressou :

" A realização do Curso de Relações Humanas , dest ina
do a grupo de funcionários que atuam neste Tribunal. repre
sentou important e fator para o aperfeiçoamento de nossas
at ividades.

Ao longo dos vários dias de aulas , da motivação dos as.
suntos tratados e da capacidade de ensinamento da Professo 
ra fo i possfvel assimilar várias idéias e procedimentos que,
sinceramente, esperamos aplicar na prática de nossasrespon
sabilidades dentro desta Corte.

o Curso serviu, também, como ef iciente elemento de
motivação e abriu nossos olhos para a importância de nosso
t raba lho e de como podemos desenvolvê-lo com efic iência,

O, Tribunal de Conta s, como Instituição, necessita do
trabalho conseiente, capaz e responsável de todos os seus
servidores. E isto só será poss ível co m ampla capacitação e
melhor conhecimento de todos os fatores que envolvem as
atividades especif icasde cada um.

Desta maneira , Senhor Presidente, a presença de Vossa
Excelência muito nos honra e envaidece e atesta bem a impor
tância que a sua administração dá I iniciat ivas que envolvem
o progresso funcional.

Esperamos todos Que esses Cursos tenham contlnu ída
de e que nossa modesta contribuição possa ser exemplo a ser
seguido".

• DECI50E5

A LGUMAS RAZOES PARA AS
DESAPROVAÇOES DE CONTAS

Assumir compromissos sem que os correspondentes
recursos estejam previstos na programação financeira de
desembolso, tem sido uma transgressão constante a d ispositi·
vos legais por parte de prefeituras municipais, levando o Tri
bunal de Contas a desaprovar suas prestações de contas, Ta is
fatos são seguidamente apontados em pareceres do s aud itores
do Tribunal e dos Procuradores do Estado junto ao TC, em
especial a inobservãncia dos dispositiyos oontidos na Lei
4.320/64 baixada com o objetivo de " assegurar às un idades

orçamentárias, em tempo útil, a soma de recursos necessários
e suficientes à melhor execução do seu programa anual de
trabalho"; e "manter, durante O exerclc io, na medida do
poss lvel, o equ illbrio entre a receita arrecadada e a despesa
realizada, de modo a reduzir ao m{nimo eventuais insuficiên
cias de tesouraria".

Também é notór ia a inobservância ao d isposto no De
cret o-Lei n. 1.377, de 12 de dezembro de 1974, baixado pelo
Presidente da República e q ue em seu art igo 10 fixa : " Os Es·
tados e Munic{pios não poderão firmar contratos de obras ou
serviços, nem praticar Quaisquer outros atos de Que resulte
compromisso financeiro, sem Que os correspondentes recU"~

sos estejam previstos na programação orçamentária e na pro
gramação f inanceira de desembolso" .

o NOTI CIARia CURITIBA, PH (16) 5, Abril 1984
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Em casos mais recentes. o Tribunal de Contas decidiu
pela desaprovação das prestações de contas de várias prefeitu
ras, basicamente por não terem sido atendidos os citados de
plomas legais.

No exame das prestações de contas, igualmente. cita-se
o Parecer 12.076/82, do secretário 8elmiro Valverde Jobim
Castor, na época procurador do TC, emitido em razão de eon 
sulta da prefeitura mun icipal de São Pedro do lval .

Por ser assunto de interesse permanente das prefeituras
paranaenses, transcrevemos, a seguir, a íntegra desse parecer.
aprovado pela Resolução nO7078/82, do Tribunal de Contas:

PARECER NO 12.076/82

A consulta, suficientemente respondida em seus dois
primeiros itens. merece, a nosso ver, estudo mais detalhado a
respeito da indicação de recursos na lei que autorizaabertura
de créditos adicionais.

Este Tribunal já respondeu acertadamente a consulta
semelhante, declarando não ser correto o projeto de lei que
não indicar de modo expresso os recursos dlspcníveis dentre
os enumerados pelo artigo 43 da Lei Federal nO 4320/64,
conforme Resolução nO 3.539174·TC, visto ser inadmisslvel
que se pretenda a real ízação de qualquer despesa sem anterior
estudo de viabilidade, que consistiria na indicação dos recur 
sos quea ela irãoocorrer.

Dentreos recursos legais, o maisusual, e que no entanto
ex ige maior cautela , é obtido por meio do cancelamento de
dotações orçamentárias. Este cuidado se deve a imperativos
legais que objetivam a valorização da peça orçamentária e a
subordinação do Executivo aos seus próprios programas de
trabalho. Isto é, o orçamento não deve nem pode ser apenas
um amontoado de números suscetíveis de alterações ao livre
arbltrio do Poder Executivo, como só i acontecer.

As Constituições Federal (art. 61) e Estadual (art. 32)
vedam a abertura de crédito sem prévia autor ização legislativa
e sem indicação dos recursos correspondentes, e, mais impor
tante. a transposição, sem prévia autorização legal, de recur
sos de uma dotação orçamentaria para outra, e. ainda, a eon
cessão de créditos ilimitados.

Portanto, ao estabelecer. a Lei nO 4320 /64, que a Lei
de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para
abrir créd itos suplementares até determinada importãncia,
obedecidas as dispos ições do artigo 43 (art . 70 , 1), não quer
dizer que a simples menção do artigo daria autoridade ao
Executivo para buscar recursos onde melhor lhe aprouvesse
sem consultar o Legislativo ou, mais grave, para mutilar o
orçamento a ponto de desvirtuar as metas propostas. Veja·..
que a vedação const itucional de transposição de recursos de
uma dotação orçamentária para outra estaria sendo burlada
- nos casos de cancelamento de dotações - , se inexistisse

CASOSCOMUNS DE DESAPROVAÇOES DE
CONTAS MUNICIPAIS

No conjunto das Prestações de Contas que são encami ·

nhadas à apreciação do Tribunal de Contas do Paraná são

detetados, em sfntese , as seguintes incorreções :

a) • significat ivas falhas na composição documental do

Processo de Prestação de Contas, com falta de ane·
xação de elementos fundamentais

prévia e expressa autorização legal. Ao desejar cancelar qual
quer dotação para suprir deficiências de seu orçamento. o
Executivo há que especificar as supressões pretendidas em
seu projeto de lei, a fim de que o Legislativo julgue da conve
niência e possibilidade da despesa. para , então, decretar a lei.

Frise-se que não há confundir O impedimento constitu
cional de transposição com o parágrafo único do artigo 66 da
Lei nO 4320/64 , po is este dá autor ização genérica para que
sejam redistribuldas unicamente parcelas das dotações de
pessoal, mas, apesar de ter apl icação restrita , essa autorização
por ser genér ica, é considerada inco nst itucional por Helv L0
pes Meirelles. que entende deva a prévia autorização legal ser
ped ida e concedida em cada caso (in Direito Municipal 8ras i·
leiro, 30 edição, pág. 348) .

Com maior razão, a respe ito do cancelamemo de dota 
ções. o ilustre jurista enfatiza que :

"Em havendo necessidade de transposição, total ou par
eial, de dotação de um elemento para outro, dentro ou
fora da mesma unidade orçamentária, será indispesá
vel que. por lei especial . se anule a verba inútil ou a sua
parte excedente, e se transfira o crédito resultante des
sa anulação para a dotação insuficiente." (obra citada,
pág.347).

Ressaltamos, uma vez mais, a importância da correta
elaboração da Lei de Meios, pois. como ensina o Prof. Ben&
dieta de Andrade, "não podemos considerar a previsão como
produto da imaginação ou da fantasia . A previsão pressupõe
planejamento, ou seja, a formulação sistemática de um pro
grama de ação ." lin Contabilidade Pública . 40 edição, pág.
129) .

Em slntese, qualquer lei ordinária ou a lei orçamentária
podem autorizar a abertura de créditos adicionais, limitados a
valores específicos ou a percentuais que preferencialmente
deverão incidir sobre o montante de cada dotação, desde que
esses créditos sejam suportados pelo superávit financeiro do
exercicio anterior ou pelo excesso de arrecadação obtido no
exercício.

Quando o recurso indicado provier de operações de cré
dito , o ato que autorizar a sua realização deverá especificar O

fim a que se destina, sem prejulzo do disposto no parágrafo
único do art. 37 da Const itu ição Estadual.

Finalmente, se o recurso pretend ido decorre do cance
lamento de dotações. ou seja, da transposição de recursos de
uma dotação orçamentaria para outra, é indispensável que a
lei autorizadora d iscrimine a dotação ou dotações que se de
seja cancelar, o que. na Lei de Meios, encontraria melhorapli
cação prática se O orçamento da despesa alocasse recursos à
conta Reserva de Cont ingência .

Procuradoria do Estado , 13 de dezembro de 1982
Belmiro Valverde Job im Castor

PROCURADOR

b] - elevadas pendências no Caixa, decorrentes de vales,

adiantamentos a fornecedores e despesas realizadas

sem cobertura orçamentária.

c) • extrapotação do limite para abertura de créditos

adicionais, autorizados pela Cãmara Municipal.

dl . indicação de recursos inexistentes (excesso de arre

cadação e superavit financeirol para cobertura de

créditos adicionais.

e) . excesso de gastos sem quaíquer compatibilização

com recursos finance iros. gerando elevados def icits

orçamentário e finance iro. Não há programação
financeira .

o NOTICIARia CURITI BA, PR (16) 6, Abril 1984
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f) . deficiente administração patrimonial.

gl . erros de class ificação orçamentária de despesas,

com significativa inversão do objeto de gasto.

g) . inobservância do princíp io da licitação.

PRESTAÇAo DE CONTAS DA

FUNDAÇAO EDUCACIONAL DE

FOZ DO IGUAÇU

Criada em 19 77 , desde então a Fundação Edu cacio nal

de Foz do Iguaçu lirnitou-se a prestar contasao seu Conselho
de Curadores, sem o fazer ao Tribu nal de Contas, face a dispo ,

sições de seu Esta tuto e, agora, em consulta ao TC indaga so

bre o procedimento correto a tomar. indicando, inclusive,

qu e sua contab ilidad e é executad a pela for ma merca ntil , das

entidades de direito privado.

Ao apreciar a consulta e com base em voto do relator
do processo, conselheiro Leonidas Hey de Oliveira, o Tribu

nal de Contas, através da Resolução 12.528/83, baixada pelo

APLlCAÇAO DE COTA DO
FUNDO DE PARTlCIPAÇAo

O Prefeito Municipal pode aplicar recursos oriundosdo
Fundo de Part icipação dos Municlpios, desde qu e o faça em

bancos da rede oficial. E os rendimentos auferidos devem ser
contabilizados como Receita Patrimonial - Outras - Recei·
tas Patrimoniais. sob a égide da conta do respectivo Fundo.

Com esse entendimento, o Tribunal de Contas respon

de a consulta da Câmara Municipa l de Guapor ema. A dec isão

TC DECIDE SOBRE CALCULO
DOS SUBSlblOS DE VEREADOR
EM MUNICIl'IO RECI:M-CRIADO

Em resposta à consu lta da Prefeitura Municipalde Vera
Cruz do Deste e co m o voto de desempat e do Presidente, Con 

salheiro Cândido Mart ins de Oliveira , o Tribunal de Contas

do Paraná , de cidiu que o s cá lculos dos subsidias dos vereado

res daquele municlpio pode ser f ixado no limite máximo per 

mit ido por lei, no valor de Cr$82.861,24, mas lembrando à
consulente o limite de comprometimento da receita de 4%
do orçamento, a ser respeitado nosexercício futuros.

Toda a dúvida surgiu em função de Vera Cruz do Oeste

Algumas destas incorreções quase sempre são repetidas,
ano a ano. o que revela a inexistência de controle e resistên
cia de muitos Municfpios de implantarem sistema administra

tivo capaz de co ibir ta is fal has.

presidente Cândido Martins de Oliveira, esclarece aquela Fun

dação sobre a irr egularidade que vinha sendo cometida, por

contrariar o estabelecido na Lei Federal número 6.223,
de 14 de julho de 1975, a q ual, em seu artigo 70 , define que

"as entidades públicas co m per sonalidad e jur fdica de direito

privado, cujo capital pertença, exclusiva ou majoritariamente
à União, ao Estado, ao Distrito Federal, ao Município ou a

qualquer entidade da respect iva administração indireta. ficam

submet idas à fiscalização financeira do Tribunal de Contas

competente, sem preju ízo do controle exercido pelo Poder
Executivo".

o voto do relator do processo. alémde indicar a neces
sidade da prestação de contas jun to ao TC, af irma da impossi

bilidade de se considerar aprovadas as contas relativas aos
exerc lcios anteriores, comopropunha a Fundação. na consul ·
ta .

está expllcita na Resolução 1.152/84 , nos termos do parecer

da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria do Esta
do .

Na consulta, a Câmara indagava, mais da legalidade do

proced imento do p refe ito, o que fo i confirmado pelo TC, e

de poder a Câ mara admoestá-to a respeito do assunto. com a

resposta indicando que compete exclusivamente ao Prefeito
Municipal di spo r sobre matéria f inanceira do municlpio, sen

do de competênciada Câmara, de acordo com o que dispõe o
artigo 60. inciso X, da Lei Orgânica dos Municípios, criar
comissões de inquérito com objetivo de apurar responsabili·
dades, não s6 do Executivo como do próprio Legislativo
Municipal .

ser munid pio recém-criado, sem receita orçamentária de ano
anterior , q ue permitisse o cálculo real dos subsldios, confor·

me d etermina a Lei Complementar nO 38. Tal lei estabelece

parâmetros, entre eles em relação ao valor percebido pelos
deputados estaduais, ao número de habitantes do rnunicfpio

e a um máximo de 4% da receita efetivamente realizada no
exercfcio anterior. Mas não faz referência especifica aos ca
sos de rnunicfpios recém-eriados.

Ao julgar o processo , os Conselhe iros tiveram suas op i

niões divididas entre permitir o pagamento pelo limite mlni

mo estabelecido em lei e o limite máximo também previsto

na legislação .

Com o voto de desempate do Presidente, o Tr ibunal de

Contas teve ba ixada a Resol ução na 2662/84 , que of icializa

a decisão.

o NOTICIARia CURITIBA, PR (16) 7, Abril 19B4
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